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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

38ª Sessão de 2023
(18ª Sessão Virtual)
Data: 30/11/2023
Horário de início: 14:11 horas

Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não
havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5091278-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: SANDRA CASTELO BRANCO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR NAVARRO (OAB RJ110861)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER A PENSÃO
POR MORTE PELO PERÍODO DE 4 MESES, NA FORMA DA ALÍNEA 'B' DO INCISO V DO §2º DO
ART. 77 DA LEI 8.213/91, A CONTAR DA DER. AS PARCELAS ATRASADAS DEVEM SER
ATUALIZADAS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PAULO CESAR NAVARRO POR SANDRA
CASTELO BRANCO

RECURSO CÍVEL Nº 5083573-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: AUREA MARCIA DE SENA NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREW ARTHUR DE AVILA (OAB RJ212475)

PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDREW ARTHUR DE AVILA POR AUREA
MARCIA DE SENA NUNES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5091278-56.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5091278-56.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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01/12/2023, 13:05 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_v2_acao_atu… 2/8

RECURSO CÍVEL Nº 5013484-33.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: WILLIAM DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)
ADVOGADO(A): LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE (OAB RJ232083)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO
(ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001),
MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE
POR WILLIAM DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5004772-51.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: ERNANI MOURA DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA
PARA FIXAR O PRAZO DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM 45 DIAS E POR
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA PARA REFORMAR A SENTENÇA E
CONDENAR O INSS A CONVERTER O BENEFÍCIO CONCEDIDO NA SENTENÇA EM
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTEA PARTIR DESTE JULGAMENTO
(30/11/2023), BEM COMO A PAGAR À PARTE AUTORA AS PARCELAS EM ATRASO RELATIVAS À
DIFERENÇA ENTRE O BENEFÍCIO RECEBIDO E O QUE SERÁ IPLANTADO. PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA RECURSAL PARA DETERMINAR AO
INSS QUE CONVERTA O BENEFÍCIO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE, NO PRAZO DE 30 DIAS. DEIXO DE CONDENAR OS RECORRENTES EM
HONORÁRIOS, POR SEREM VENCEDORES.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MATHEUS CONTREIRAS PRADO POR
ERNANI MOURA DE SOUSA

RECURSO CÍVEL Nº 5075712-67.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: LUCIANA CANDIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE BRANDAO FERREIRA (OAB RJ205959)
ADVOGADO(A): TATIANE FRANCA MARTINS (OAB RJ228320)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013484-33.2021.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5013484-33.2021.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TATIANE FRANCA MARTINS POR
LUCIANA CANDIDA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5094186-86.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 17)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS (OAB RJ214833)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA PARA O PROSSEGUIMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL COM A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA POR OUTRO MÉDICO ESPECIALISTA
EM OFTALMOLOGIA. NÃO HAVERÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS POR
ANDRE LUIZ MAGALHAES

RECURSO CÍVEL Nº 5000135-13.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO CARVALHO TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANGELO MARCELINO NETO (OAB RJ208090)
ADVOGADO(A): ARIELLA MAGRANI MARCELINO (OAB RJ187492)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O
AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ARIELLA MAGRANI MARCELINO POR
CARLOS ALBERTO CARVALHO TEIXEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002653-82.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: EDMEA ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA DE SOUZA SOARES DOS SANTOS (OAB RJ174418)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCIA DE SOUZA SOARES DOS
SANTOS POR EDMEA ALMEIDA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5094186-86.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5094186-86.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5000856-62.2023.4.02.5113/RJ (ADITAMENTO: 18)

RECORRENTE: DIVINO FERRARI (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA JESUS DE ALMEIDA (OAB RJ177797)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO NESSA
EXTENSÃO, MODIFICANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR O INSS A REVISAR O BENEFÍCIO
DO AUTOR, CONSIDERANDO COMO ESPECIAL O PERÍODO DE 17/08/2019 ATÉ 13/11/2019, BEM
COMO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DA APLICAÇÃO DA MULTA DE 5% DECORRENTE DE
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NATALIA JESUS DE ALMEIDA POR
DIVINO FERRARI

RECURSO CÍVEL Nº 5001950-61.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: WALLACE DOS SANTOS SANTIAGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THALITA DA SILVA CARVALHO (OAB RJ232660)
ADVOGADO(A): CARINA GOMES MELO SOUZA SANTOS (OAB RJ218332)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CARINA GOMES MELO SOUZA SANTOS
POR WALLACE DOS SANTOS SANTIAGO

RECURSO CÍVEL Nº 5001732-54.2022.4.02.5112/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RECORRENTE: JOSE CARLOS SANTOS BARBEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS LOUREDO (OAB RJ178456)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACATAR A
QUESTÃO DE ORDEM E ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO, PARA
ANULAR O ACÓRDÃO DO EVENTO 28 E DETERMINAR A SUSPENSÃO DO FEITO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007415-71.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: LUZIA PINHEIRO CAETANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THOMAS NOGUEIRA GOMES DE CASTRO E SILVA (OAB RJ215824)
ADVOGADO(A): MARIANA ALCANTARA DA PONTE (OAB RJ207913)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000856-62.2023.4.02.5113&opcao=1&txtValor=5000856-62.2023.4.02.5113&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001950-61.2022.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5001950-61.2022.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001732-54.2022.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5001732-54.2022.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007415-71.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5007415-71.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM SEU FAVOR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE HERNANI
GUIMARÃES, NB: 200.961.047-9, DESDE A DER, 23/09/21.

RECURSO CÍVEL Nº 5000159-56.2023.4.02.5108/RJ (ADITAMENTO: 14)

RECORRENTE: ROSELI DE PAULA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANE CONCEICAO CORREA DE SA PINHEIRO (OAB RJ135423)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005797-82.2023.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 15)

RECORRENTE: EMANUEL DE OLIVEIRA ELPIDIO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SOARES HIGINO (OAB RJ158171)
ADVOGADO(A): PAMELLA PFEIFER FELIZARDO CUNHA (OAB RJ225020)
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO DO CARMO FRANCO (OAB RJ158862)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO SOARES HIGINO
ADVOGADO(A): PAMELLA PFEIFER FELIZARDO CUNHA
ADVOGADO(A): LUIZ OTAVIO DO CARMO FRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004315-40.2021.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 19)

RECORRENTE: TERESA DOS SANTOS PONTES DE BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO PEREIRA DE AZEVEDO (OAB RJ102213)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000159-56.2023.4.02.5108&opcao=1&txtValor=5000159-56.2023.4.02.5108&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005797-82.2023.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005797-82.2023.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004315-40.2021.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5004315-40.2021.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS PARA NEGAR PROVIMENTO AO DA AUTORA E DAR PROVIMENTO AO DO INSS,
MODIFICANDO A SENTENÇA PARA NÃO RECONHECER A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE
01/05/1985 A 30/06/1987.

RECURSO CÍVEL Nº 5049261-05.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: GIOVANA BISPO DOS SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREZA LEMOS DOS SANTOS DE SANTANA (OAB RJ224425)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000648-54.2023.4.02.5121/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: IVAIR PARREIRA DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE RIVERA OUVERNEY FREZ (OAB RJ198848)
ADVOGADO(A): BIANCA CARVALHO SANTOS DE TOLEDO NOGUEIRA (OAB SP300229)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONFERINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, PARA JULGAR
PROCEDENTE O RECURSO DO AUTOR E MODIFICAR A SENTENÇA PARA QUE OS PERÍODOS
DOS VÍNCULOS COM AS EMPRESAS STEPPE ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS,
CONBRAS SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE LTDA E MERCADO ADONAI SEJAM
RETIFICADOS E CONDENAR O INSS A CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA PELAS REGRAS DO ARTIGO 20 DA EC 103/2019 CONSIDERANDO 35 ANOS,
08 MESES E 21 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DESDE 25/01/2022 (DER), PAGANDO-LHE
ATRASADOS DESDE ENTÃO COM INCIDÊNCIA DA SELIC, NOS NOS TERMOS DO ARTIGO 3º
DA EC 113/2021. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE
FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5003500-30.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: IZAIAS DA CRUZ DA PENHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DINIZ DE SOUZA (OAB RJ201860)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RETIRADO DE PAUTA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5049261-05.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5049261-05.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000648-54.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5000648-54.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003500-30.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5003500-30.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECURSO CÍVEL Nº 5098018-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VITOR AIETA BARREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE BRANDAO FERREIRA (OAB RJ205959)

PERITO: FELIPE WAGNER DA SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001632-20.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: NICOLINA DAS GRACAS MUNIZ PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVANA COUTO CHARAO (OAB RJ166865)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RODOLFO VIEIRA HAACK

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004960-67.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: IZABEL CHRISTINA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE CRUZ NETO (OAB RJ203520)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA DECLARAR OS PERÍODOS DE 01/03/1990 A 05/08/1994, DE 01/02/1995 A
18/04/1995 E DE 06/04/1995 A 12/07/1995, DE 02/01/1996 A 09/06/1996, DE 02/05/1998 A 01/06/1999 E
DE 03/09/2002 A 30/12/2009 E 23/03/2013 A 13/11/19 COMO ESPECIAIS E CONDENAR O INSS A
CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA PELAS
REGRAS DO ARTIGO 17 DA EC 103/2019 DESDE 18/10/2021 (DER), CONSIDERANDO 31 ANOS, 08
MESES E 13 DIAS, PAGANDO-LHE ATRASADOS DESDE ENTÃO NOS TERMOS DO ENUNCIADO
110 DAS TRRJ ATÉ 08/12/2021, SENDO QUE A PARTIR DE 09/12/2021 DEVE INCIDIR A SELIC, NOS
TERMOS DO ARTIGO 3º DA EC 113/2021.

PREFERÊNCIA: ANDRE CRUZ NETO POR IZABEL CHRISTINA DE ALMEIDA

RECURSO CÍVEL Nº 5009568-63.2022.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 16)

RECORRENTE: ALBINA LEITE DE LAVOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA ARAUJO ROQUE (OAB RJ164827)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER A PENSÃO POR
MORTE À AUTORA, A CONTAR DA DATA DO ÓBITO. AS PARCELAS ATRASADAS DEVEM SER
CORRIGIDAS UNICAMENTE PELA TAXA SELIC. DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PARA
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE O INSS.
SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5098018-30.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5098018-30.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001632-20.2022.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5001632-20.2022.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004960-67.2022.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5004960-67.2022.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009568-63.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5009568-63.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PREFERÊNCIA: NATALIA ARAUJO ROQUE POR ALBINA LEITE DE LAVOR

RECURSO CÍVEL Nº 5003154-54.2023.4.02.5104/RJ (ADITAMENTO: 20)

RECORRENTE: MARISA MARIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA CHRISTINA SOARES BASTOS (OAB RJ224724)
ADVOGADO(A): BEATRIZ DA SILVA ALVES AURELIANO (OAB RJ239949)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA, CONCEDENDO O BENEFÍCIO NB 641.449.727-8, DESDE O REQUERIMENTO, DIB
16/11/2022, COM O PAGAMENTO DE ATRASADOS, COM A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
DETERMINADA NA SENTENÇA.

PREFERÊNCIA: BEATRIZ DA SILVA ALVES AURELIANO POR MARISA MARIA DA SILVA

Encerrou-se a sessão às 15:55 horas, tendo sido julgado(s) 20 processo(s). A despeito de constar outro nome,
por falha no sistema E-proc, eu, Fabiani Regis da Silva Guimarães Gonçalves, matrícula RJ14476,
secretariei essa sessão de julgamento. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram
intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003154-54.2023.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5003154-54.2023.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

